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Decisão Decisão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Criminal da Comarca de Mossoró

Processo:  0813045-48.2022.8.20.5106
REQUERENTE: MPRN - 05ª PROMOTORIA MOSSORÓ

REQUERENTE: MARCIO GLEDSON DANTAS DE MORAIS

DECISÃO

Trata-se de Incidente de Insanidade Mental instaurado para averiguar a integridade
mental de MARCIO GLEDSON DANTAS DE MORAIS.       

Resultado do Laudo de Exame de Sanidade Mental   (id 87116273).   

Com vista dos autos, o Ministério Público informou não haver questionamento acerca
do resultado da perícia e requereu o prosseguimento do feito (id. 87712438).

 A defesa requereu a continuidade do feito, uma vez que o laudo declarou a existência
de patologia pós traumática dos acontecimentos, não tendo sido comprovado que fora anterior
aos fatos (id. 88819389).

É o que cabe relatar. Decido.

No caso em análise, consoante as conclusões periciais emitidas no Laudo, MARCIO
GLEDSON DANTAS DE MORAIS  ora periciado, foi diagnosticado com transtorno,
depressivo e à época dos fatos não era acometido por doença mental, perturbação da saúde
mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado.

O laudo pericial responde a todos os quesitos apresentados, não deixando dúvidas
s, assim como não houve quaisquerquanto ao estado da parte à época dos fato

questionamentos por parte da acusação ou da defesa, motivo pelo qual o laudo pericial merece
ser homologado, dando-se continuidade à Ação Penal.

Assim, HOMOLOGO o laudo de exame de sanidade mental de MARCIO GLEDSON
DANTAS DE MORAIS, possibilitando que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Junte, nos autos principais, cópias da presente decisão, levantando-se a suspensão a
fim de dar prosseguimento à Ação Penal.

Após, arquive-se este feito incidental com as devidas cautelas.

Intimem-se. Cumpra-se.

Mossoró/RN, data do sistema.

VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE MEDEIROS
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